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DSM........................ Diretoria do Serviço Militar
EAS......................... Estágio de Adaptação e Serviço
EFRN...................... Escola de Formação de Reservistas Navais
EMA........................ Estado-Maior da Armada
EMAER................... Estado-Maior da AeronáuticaEME ........................

Estado-Maior do Exército
EXAR. ..................... Exercício de Apresentação da Reserva
FAM. ....................... Ficha de Alistamento Militar
FAMCO .................. Ficha de Alistamento Militar para Computador
UFA ......................... Hospital das Forças Armadas
ICC.......................... Instruções Complementares de Convocação
IE............................. Instituto de Ensino
IEMFDV.................. Instituto de Ensino destinado à formação de Médicos, 	 Farmacêuticos,

Dentistas e Veterinários
IGCCFA.----------------- Instruções	 Gerais para a Coordenação da Conscrição nas Forças

Armadas
IGISC ...................... Instruções Gerais para a Inspeção de Saúde de Conscritos
IGSME -------------------- Instruções Gerais sobre o Serviço Militar de Brasileiros no Exterior
IME ------------------------- Instituto Militar de Engenharia
ITA. ......................... Instituto Tecnológico da Aeronáutica
JAAer. ..................... .Junta de Alistamento da Aeronáutica
JSM......................... Junta de Serviço Militar
LMFDV................... Lei de Prestação do Serviço Militar pelos estudantes de Medicina,

Farmácia, Odontologia	 e Veterinária e pelos Médicos, Dentistas,
Farmacêuticos e Veterinários

LPSA ----------------------- Lei de Prestação do Serviço Alternativo
LSM. ------------------------ Lei do Serviço Militar
MD Ministério da Deibsa
MFDV ---------------------- Médico, Farmacêutico, Dentista e Veterinário
MNT------------------------ Município Não Tributário
MT ........................... Município Tributário
NPOR ..................... Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva
OA........................... Órgão Alistador
OFR. ........................ órgão de Formação de Reserva

OM.......................... Organização Militar
OMA.----------------------- Organização Militar da Ativa
OSM ........................ órgão do Serviço Militar
PAI) ------------------------- Processamento Automático de Dados
PR ........................... Ponto de Reunião de Convocados
PRC......................... Plano Regional de Convocação.
RLMFDV ................ Regulamento da Lei de Prestação do Serviço Militar pelos estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia e VeterInária e pelos Médicos,
Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários

RLPSA. ................... Regulamento da Lei de Prestação do Serviço Alternativo
RLSM....................... Regulamento da Lei do Serviço Militar
RM........................... Região Militar
SERMOB................. Serviço Regional de Recrutamento e Mobilização
SMOB..................... Seção Mobilizadora
SRD......................... Serviço de Recrutamento Distrital
SSMR. ...................... Seção de Serviço Militar Regional
TG ........................... Tiro-de-Guerra
TIF --------------------------- Trabalho linerforças
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Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores-DAS que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o sol. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DA SEGES PIA FCP (a) DA FCP PIA SEGESIMP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4
DAS 101.3

3,08
1,24

4
-

12,32
-

-

1
-

1,24

TOTAL 4 12,32 1 1,24

Saldo do Remanejamento (a-b) 1	 3 11,08 - -

ANEXO II

(Decreto n22 l.351,de28de dezembro de 1994)

ANEXO XLII

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇ&S DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 1 6,52

DAS 101.4 3,08 6 18,48

DAS 101.3 1,24 5 6,20

DAS 101.2 1,11 4 4,44

DAS lOLI 1,00 2 2,00

DAS 102.2 1,11 2 2,22

DAS 102.1 1,00 2 2,00

SUBTOTAL 1 22 41,86

FO-I 0,31 4 1,24

FG-2 0.24 3 0,72

FG-3	 - 0,19 3 0,57

SUBTOTAL 2 10 2,53

TOTAL (1 +2) 32 44,39

DECRETO N°3.291, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superipres - DAS que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1 9 Ficam remanejadós, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, do
Instituto Nacional de. Colonização e Reforma Agrária pesa a Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento. Orçamento e Gestão, noventa e cinco cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, DAS 101.1.

Art. P Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os 	 -
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

Art. 25 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo LVI ao Decreto 115 1.351,
- da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 	 de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo lia este Decreto.

provenientes de órgãos extintos da Administração Pública Federal, para a Fundação Cultural Palmares,
quatro DAS 101.4;e

II - da Fundação Cultural Palmares, para a Secretaria de Gestão, do Ministério do 	 At 32 Este Dto entra em vigor na data de sua peblicação.
Planejamento, Orçamento e Gestão, um DAS 101.3.

Art.22 EmdecorrênciadodispostonoaetigOSntetiofOAneXoXLUaODeCretOo5l.3SI, 	 0 R	 osflccretosn9s2.257,de2Ode junho de 1997,e2.747,de25 de
de 28 de dezembro de 1994 passa a vigorar na forma do Anexo R  este Decreto. 	 ade 1998.

Axt 32 Este Decrete, entra em vigor na data de sua ptátlicaçlo.

Brasília, 15 de dezmriseo del999;l78daIndepcndênciacI1l 5 daRCpúbliCa.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Weffori
Uartus Tavares

&asllia, 15 da	 xo dc1999;lWdaIn&pnciaelll 5 dcRepúblicL

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marlus Tavares
Raul Belens Jung,nann Pinto
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